
 

ATA DE JULGAMENTO – PE 000097-24 

 

Após a análise técnica de toda a documentação encaminhada, bem como das diligências realizadas, identificou-se que nenhum dos documentos 

apresentados comprova a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de sistemas elétricos de baixa tensão incluindo pelo 

menos demonstrando realizar atividades em: barramentos blindados, quadros elétricos, grupo motor gerador e SPDA. 

 

Em que pese a proponente JONATAN P O SANCHES tenha apresentado um atestado de capacidade técnica emitido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, em que consta a prestação do serviço de manutenção quadros elétricos de baixa tensão, incluindo disjuntores, barramentos e 

sistema SPDA que teria sido prestado no contrato nº 12/2020, processo de referência nº 35663.000220/2019-32, ao analisar o documento, 

verificou-se que os serviços descritos no atestado eram divergentes daqueles constantes no objeto do contrato. Vejamos: 

 

 



 

Conforme verifica-se, os serviços descritos no contrato não incluem a prestação de serviço de manutenção quadros elétricos de baixa tensão, 

incluindo disjuntores, barramentos e sistema SPDA. Ademais, ao verificar a validade das assinaturas do documento apresentado, o sistema 

“SEI” retornou a informação “Nenhum documento encontrado para o código verificador informado.”  Vejamos: 

 

 

 

Pois bem, diante de tais divergências, a Comissão Permanente de Licitações realizou diligência junto ao órgão emissor do atestado apresentado 

(INSS), a fim de confirmar se de fato os serviços apontados no documento foram prestados naquele contrato. 

 



 

Em resposta à diligência, a Divisão de Engenharia e Patrimônio Imobiliário do INSS indicou que "quadros elétricos de baixa tensão, incluindo 

disjuntores, barramentos e sistema SPDA não foram objeto da contratação." conforme verifica-se no e-mail abaixo: 

 

 

 

 



 

Sendo assim, o documento em questão foi invalidado pela área técnica demandante, ocasionando a desclassificação da proponente, motivada 

pela não apresentação de documento que comprove a aptidão técnica para manutenção preventiva e corretiva de sistemas elétricos de baixa tensão 

incluindo pelo menos demonstrando realizar atividades em: barramentos blindados, quadros elétricos, grupo motor gerador e SPDA conforme item 

9.5.3 do Edital. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

Samuel Coelho dos Santos 

Comissão Permanente de Licitação 
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